
      Câmara Municipal de Barão do Triunfo 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº 005/2024 
 

EXMO. SR. 
FÁBIO FALLAVENA FERREIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARÃO DO TRIUNFO 
 
 
           O Vereador que esta subscreve, depois de ouvido o Plenário, INDICA ao Executivo 
Municipal que seja incluída na legislação municipal a possibilidade de cedência de 
funcionários públicos municipais para outros municípios e órgãos. 
 
                                                     JUSTIFICATIVA: ORAL 

 
 

 

Sala de sessões, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

MATEUS DE LIMA ROMEIRA 

VEREADOR  
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